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ALAGOAS, 19 DE DEZEMBRO DE 2023. 

EDIÇÃO N. 35 – REF. NOVEMBRO E DEZEMBRO/2023 

 

 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema: 553 
Questão discutida: Transposição de Assistente Jurídico aposentado anteriormente à 
Lei 9.028/1995 para o cargo de Advogado da União. 
Processo(s): RE 682934 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: Desde que preenchidos os requisitos legais, os servidores aposentados 
em cargo de Assistente Jurídico da Administração Direta antes do advento da Lei nº 
9.028/95 possuem o direito à transposição ao cargo de Assistente Jurídico do quadro 
da Advocacia-Geral da União, transformado no cargo de Advogado da União pela Lei 
nº 10.549/02, com o apostilamento dessa denominação ao título de inatividade. 
Situação: Acórdão de mérito publicado 
 

 Tema: 633 
Questão discutida: Direito ao creditamento, após a Emenda Constitucional 42/2003, 
do ICMS decorrente da aquisição de bens de uso e de consumo empregados na 
elaboração de produtos destinados à exportação, independentemente de 
regulamentação infraconstitucional. 
Processo(s):  RE704815 
Relator: MIN. Dias Toffoli 
Tese firmada: A imunidade a que se refere o art. 155, § 2º, X, 'a', CF/88 não alcança, 
nas operações de exportação, o aproveitamento de créditos de ICMS decorrentes de 
aquisições de bens destinados ao uso e consumo da empresa, que depende de lei 
complementar para sua efetivação. 
Situação: Acórdão de mérito publicado 
 

 Tema: 1015 
Questão discutida: Constitucionalidade da exigência de um período de carência para 
candidatos a cargos públicos que tenham se recuperado de doença grave. 
Processo(s): RE 833291 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4232386&numeroProcesso=682934&classeProcesso=RE&numeroTema=553
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4282858&numeroProcesso=704815&classeProcesso=RE&numeroTema=633
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4766104&numeroProcesso=886131&classeProcesso=RE&numeroTema=1015
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Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: É inconstitucional a vedação à posse em cargo público de candidato (a) 
aprovado(a) que, embora tenha sido acometido(a) por doença grave, não apresenta 
sintoma incapacitante nem possui restrição relevante que impeça o exercício da 
função pretendida (CF, arts. 1º, III, 3º, IV, 5º, caput, 37, caput, I e II). 
Situação: Mérito julgado 
 

 Tema: 1051 
Questão discutida: Obrigatoriedade, instituída por lei municipal, de implantação de 
ambulatório médico ou unidade de pronto-socorro em shopping centers. 
Processo(s): RE 833291 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: É inconstitucional lei municipal que estabelece a obrigação da 
implantação, nos shopping centers, de ambulatório médico ou serviço de pronto-
socorro equipado para o atendimento de emergência. 
Situação: Mérito julgado 
 

 Tema: 1053 
Questão discutida: Separação judicial como requisito para o divórcio e sua 
subsistência como figura autônoma no ordenamento jurídico brasileiro após a 
promulgação da EC nº 66/2010. 
Processo(s): RE 1167478 
Relator: Min. Luiz Fux 
Tese firmada: Após a promulgação da EC nº 66/2010, a separação judicial não é mais 
requisito para o divórcio nem subsiste como figura autônoma no ordenamento 
jurídico. Sem prejuízo, preserva-se o estado civil das pessoas que já estão separadas, 
por decisão judicial ou escritura pública, por se tratar de ato jurídico perfeito (art. 5º, 
XXXVI, da CF). 
Situação: Mérito julgado 
 

 Tema: 1159 
Questão discutida: Concessão do Auxílio Emergencial Pecuniário para pescadores 
profissionais artesanais, após a perda de eficácia da Medida Provisória 908/2019, com 
base no preenchimento dos requisitos legais à época em que vigente referido ato 
normativo. 
Processo(s): RE 1449275 
Relator:  
Tese firmada:  
Situação: Acórdão de Repercussão Geral publicado 
 

 Tema: 1170 
Questão discutida: Validade dos juros moratórios aplicáveis nas condenações da 
Fazenda Pública, em virtude da tese firmada no RE 870.947 (Tema 810), na execução 
de título judicial que tenha fixado expressamente índice diverso. 
Processo(s): RE 1317982 
Relator: Min. Nunes Marques 
Tese firmada: É aplicável às condenações da Fazenda Pública envolvendo relações 
jurídicas não tributárias o índice de juros moratórios estabelecido no art. 1º-F da Lei n. 
9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir da vigência da referida 
legislação, mesmo havendo previsão diversa em título executivo judicial transitado em 
julgado.  

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4623913&numeroProcesso=833291&classeProcesso=RE&numeroTema=1051
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5562994&numeroProcesso=1167478&classeProcesso=RE&numeroTema=1053
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6152459&numeroProcesso=1321219&classeProcesso=RE&numeroTema=1159
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6137386&numeroProcesso=1317982&classeProcesso=RE&numeroTema=1170


Página 3 de 8 
 

Situação: Mérito julgado 
 

 Tema: 1282 
Questão discutida: Constitucionalidade das taxas de prevenção e combate a incêndios, 
busca, salvamento e resgate instituídas por estados-membros. 
Processo(s): RE 1417155 
Relator: Ministro Presidente 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral publicado 
 

 Tema: 1284 
Questão discutida: Possibilidade da cobrança de diferencial de alíquota do ICMS 
(DIFAL) de empresa optante pelo Simples Nacional, estabelecido mediante decreto 
estadual. 
Processo(s): ARE 1460254 
Relator: Ministro Presidente 
Tese firmada: A cobrança do ICMS-DIFAL de empresas optantes do Simples Nacional 
deve ter fundamento em lei estadual em sentido estrito. 
Situação: Acórdão de mérito publicado 
 

 Tema: 1286 
Questão discutida: Constitucionalidade de lei estadual que impõe a obrigatoriedade 
de adaptação de carrinhos de compras para transporte de crianças com deficiência ou 
mobilidade reduzida. 
Processo(s): RE 1198269 
Relator: Min. Gilmar Mendes 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral publicado 
 

 Tema: 1287 
Questão discutida: Possibilidade, ou não, de imputação administrativa de débito e 
multa a ex-prefeito, pelos Tribunais de Contas, em procedimento de tomada de contas 
especial, decorrente de irregularidades na execução de convênio firmado entre entes 
federativos. 
Processo(s): ARE 1436197 
Relator: Min. Luiz Fux 
Tese firmada: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência 
dominante sobre a matéria. 
Situação: Mérito julgado 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 Tema: 1008 
Questão discutida: Possibilidade de inclusão de valores de ICMS nas bases de cálculo 
do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, quando apurados pela sistemática do lucro presumido. 
Processo(s): REsp 1767631/SC  
Relator: Gurgel de Faria 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6543739&numeroProcesso=1417155&classeProcesso=RE&numeroTema=1282
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6750421&numeroProcesso=1460254&classeProcesso=ARE&numeroTema=1284
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5660013&numeroProcesso=1198269&classeProcesso=RE&numeroTema=1286
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6636875&numeroProcesso=1436197&classeProcesso=ARE&numeroTema=1287
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1008&cod_tema_final=1008
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Tese firmada: O ICMS compõe a base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apurados 
na sistemática do lucro presumido. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 
 

 Tema: 1105 
Questão discutida: Definição acerca da incidência, ou não, da Súmula 111/STJ, ou 
mesmo quanto à necessidade de seu cancelamento, após a vigência do CPC/2015 (art. 
85), no que tange à fixação de honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 
Processo(s): REsp 1883715/SP  
Relator: Sérgio Kukina 
Tese firmada: Continua eficaz e aplicável o conteúdo da Súmula 111/STJ (com a 
redação modificada em 2006), mesmo após a vigência do CPC/2015, no que tange à 
fixação de honorários advocatícios.  
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1114 
Questão discutida: Definir se, com a expedição de precatória, que não suspende a 
instrução criminal, nos termos do § 1° do art. 222 do Código de Processo Penal, tal 
situação autoriza ou não a realização de interrogatório do réu em momento diverso do 
previsto no art. 400 do Código de Processo Penal e se eventual alteração da ordem 
implica ofensa ao contraditório e à ampla defesa. 
Processo(s): REsp 1933759/PR 
Relator: Messod Azulay Neto 
Tese firmada: O interrogatório do réu é o último ato da instrução criminal. A inversão 
da ordem prevista no art. 400 do CPP tangencia somente à oitiva das testemunhas e 
não ao interrogatório. O eventual reconhecimento da nulidade se sujeita à preclusão, 
na forma do art. 571, I e II, do CPP, e à demonstração do prejuízo para o réu. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1115 
Questão discutida: Definir se o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, 
o regime de economia familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a 
concessão da aposentadoria por idade rural. 
Processo(s): REsp 1947404/RS  
Relator: Benedito Gonçalves 
Tese firmada: O tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de 
economia familiar, quando preenchidos os demais requisitos legais exigidos para a 
concessão da aposentadoria por idade rural. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1132 
Questão discutida: Definir se, para a comprovação da mora nos contratos garantidos 
por alienação fiduciária, é suficiente, ou não, o envio de notificação extrajudicial ao 
endereço do devedor indicado no instrumento contratual, dispensando-se, por 
conseguinte, que a assinatura do aviso de recebimento seja do próprio destinatário. 
Processo(s): REsp 1951888/RS  
Tese: Em ação de busca e apreensão fundada em contratos garantidos com alienação 
fiduciária (art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei n. 911/1969), para a comprovação da mora, é 
suficiente o envio de notificação extrajudicial ao devedor no endereço indicado no 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1105&cod_tema_final=1105
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1114&cod_tema_final=1114
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1115&cod_tema_final=1115
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1132&cod_tema_final=1132
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instrumento contratual, dispensando-se a prova do recebimento, quer seja pelo 
próprio destinatário, quer por terceiros. 
Relator: João Otávio de Noronha 
Situação: Trânsito em  Julgado 
 

 Tema: 1143 
Questão discutida: O princípio da insignificância não se aplica aos crimes de 
contrabando de cigarros, por menor que possa ter sido o resultado da lesão 
patrimonial, pois a conduta atinge outros bens jurídicos, como a saúde, a segurança e 
a moralidade pública. 
Processo(s): REsp 1971993/SP  
Relator:  Sebastião Reis Júnior 
Tese:O princípio da insignificância é aplicável ao crime de contrabando de cigarros 
quando a quantidade apreendida não ultrapassar 1.000 (mil) maços, seja pela 
diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à 
repressão ao contrabando de vulto, excetuada a hipótese de reiteração da conduta, 
circunstância apta a indicar maior reprovabilidade e periculosidade social da ação. 
Situação: Trânsito em Julgado  
 
 

 Tema: 1159 
Questão discutida: Definir se, para a aplicação válida de multas administrativas 
ambientais, previstas na Lei n. 9.605/1998, há obrigatoriedade da imposição prévia da 
pena de advertência. 
Processo(s): REsp 1984746/AL  
Relator:  Regina Helena Costa 
Tese: A validade das multas administrativas por infração ambiental, previstas na Lei n. 
9.605/1998, independe da prévia aplicação da penalidade de advertência. 
Situação: Trânsito em Julgado  
 
 

 Tema: 1166 
Questão discutida: Natureza jurídica (formal ou material) do crime de apropriação 
indébita previdenciária, previsto no art. 168-A do Código Penal. 
Processo(s): REsp 1982304/SP  
Relator:  Teodoro Silva Santos 
Tese: O crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A, § 1.º, 
inciso I, do Código Penal, possui natureza de delito material, que só se consuma com a 
constituição definitiva, na via administrativa, do crédito tributário, consoante o 
disposto na Súmula Vinculante n. 24 do Supremo Tribunal Federal. 
Situação: Trânsito em Julgado  
 

 Tema: 1199 
Questão discutida: Imprescindibilidade da notificação pessoal dos interessados, nos 
procedimentos de demarcação de terrenos de marinha, ainda que realizados e 
homologados anteriormente ao julgamento da medida cautelar na ADI 4.264/PE. 
Processo(s): REsp 2015301/MA 
Relator:  Paulo Sérgio Domingues 
Tese: Nos procedimentos de demarcação de terrenos de marinha, é válido o ato 
jurídico de chamamento de interessados certos ou incertos à participação colaborativa 
com a Administração formalizado exclusivamente por meio de edital, desde que o ato 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1143&cod_tema_final=1143
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1159&cod_tema_final=1159
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1166&cod_tema_final=1166
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1199&cod_tema_final=1199
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tenha sido praticado no período de 31/05/2007 até 28/03/2011, em que produziu 
efeitos jurídicos a alteração legislativa do art. 11 
do Decreto-lei 9.760/46 promovida pelo art. 5º da Lei 11.481/2007. 
Situação: Trânsito em Julgado  
 

 Tema: 1202 
Questão discutida: Possibilidade de aplicação da fração máxima de majoração prevista 
no art. 71, caput, do Código Penal, nos crimes de estupro de vulnerável, ainda que não 
haja a indicação específica do número de atos sexuais praticados. 
Processo(s): REsp 2029482/RJ  
Relator:  Teodoro Silva Santos 
Tese: No crime de estupro de vulnerável, é possível a aplicação da fração máxima de 
majoração prevista no art. 71, caput, do Código Penal, ainda que não haja a 
delimitação precisa do número de atos sexuais praticados, desde que o longo período 
de tempo e a recorrência das condutas permita concluir que houve 7 (sete) ou mais 
repetições. 
Situação: Trânsito em Julgado  
 

 Tema: 1204 
Questão discutida: As obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendo 
admissível cobrá-las do proprietário ou possuidor atual e/ou dos anteriores ou, ainda, 
dos sucessores, à escolha do credor. 
Processo(s): REsp 1953359/SP 
Relator:  Teodoro Silva Santos 
Tese: As obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendo possível exigi-
las, à escolha do credor, do proprietário ou possuidor atual, de qualquer dos 
anteriores, ou de ambos, ficando isento de responsabilidade o alienante cujo direito 
real tenha cessado antes da causação do dano, desde que para ele não tenha 
concorrido, direta ou indiretamente. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1208 
Questão discutida: Definir se a reincidência pode ser admitida pelo juízo das 
execuções penais para análise da concessão de benefícios, ainda que não reconhecida 
pelo juízo que prolatou a sentença condenatória. 
Processo(s): REsp 2049870/MG  
Relator:  Teodoro Silva Santos 
Tese: A reincidência pode ser admitida pelo juízo das execuções penais para análise da 
concessão de benefícios, ainda que não reconhecida pelo juízo que prolatou a 
sentença condenatória. 
Situação: Trânsito em Julgado  
 
 

 Tema: 1220 
Questão discutida: Definir se o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS 
configura marco interruptivo do prazo prescricional das demandas de revisão de 
benefício previdenciário, nos termos do art. 202, VI, do Código Civil. 
Processo(s): REsp 1826796/SC 
Relator: Assusete Magalhães 
Situação:  Afetado:  
 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1202&cod_tema_final=1202
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1204&cod_tema_final=1204
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1208&cod_tema_final=1208
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1220&cod_tema_final=1220
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 Tema: 1221 
Questão discutida: Definição do termo inicial dos juros moratórios no caso de 
demanda em que se pleiteia reparação moral decorrente de mau cheiro oriundo da 
atividade de prestadora de serviço público no tratamento de esgoto. 
Processo: REsp 2090538/PR  
Relator: Sérgio Kukina 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1222 
Questão discutida: Verificar a possibilidade de agentes da Polícia Federal criarem 
sites/fóruns de internet para apuração de crimes, de identificação e de localização de 
pessoas que compartilhem arquivos pedopornográficos. 
Processo(s): REsp 2072978/MS 
Relator: Jesuíno Rissato (Des.Convocado do  TJDFT) 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1223 
Questão discutida: Legalidade da inclusão do PIS e da Cofins na base de cálculo do 
ICMS. 
Processo(s): REsp 2091202/SP 
Relator: Paulo Sérgio Domingues 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1224 
Questão discutida: Dedutibilidade, da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa 
Física (IRPF), dos valores correspondentes às contribuições extraordinárias pagas a 
entidade fechada de previdência complementar, com o fim de saldar déficits, nos 
termos da Lei Complementar 109/2001 e das Leis 9.250/1995 e 9.532/1997. 

Processo(s): REsp 2043775/RS 
Relator: Benedito Gonçalves 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1225 
Questão discutida: I. Tema Principal: Possibilidade de redirecionamento da execução a 
pessoa jurídica de direito público, em razão da insolvência de concessionária de 
serviço público, ainda que aquela não tenha participado da fase de conhecimento e 
não conste do título executivo judicial;   II. Tema Subsidiário: Termo inicial do prazo 
prescricional quinquenal para fins de redirecionamento da execução contra o ente 
público. 

Processo(s): REsp 2005469/RJ 
Relator: Raul Araújo 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1226 
Questão discutida: Definir a natureza jurídica dos Planos de Opção de Compra de 
Ações de companhias por executivos (Stock option plan), se atrelada ao contrato de 
trabalho (remuneração) ou se estritamente comercial, para determinar a alíquota 
aplicável do imposto de renda, bem assim o momento de incidência do tributo. 
Processo(s): REsp 2069644/SP 
Relator: Sérgio Kukina 
Situação: Afetado 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1221&cod_tema_final=1221
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1222&cod_tema_final=1222
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1223&cod_tema_final=1223
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1224&cod_tema_final=1224
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1225&cod_tema_final=1225
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 Tema: 1227 
Questão discutida: Definir se a tipificação do crime de roubo exige que a violência 
empregada seja direcionada à vítima ou se também abarca os casos em que a violência 
tenha sido empregada contra um objeto, com o intuito de subtrair o bem. 
Processo(s): REsp 2046906/SP 
Relator: Jesuíno Rissato (desembargador convocado do tjdft) 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1228 
Questão discutida: Definir se a pessoa física que exerce serviço notarial ou registral é 
contribuinte da contribuição social do salário-educação, prevista no § 5º do art. 212 da 
Constituição Federal de 1988 e instituída pelo art. 15 da Lei 9.424/96. 
Processo(s): REsp 2068273/RS  
Relator: Assusete Magalhães 
Situação: Afetado 
 
 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  
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